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Ementa:
 
Dispõe sobre a organização administrativa da Câmara Municipal da Estância Turística de
Embu das Artes, institui nova estrutura administrativa e política, reorganiza o quadro de
pessoal, disciplina os cargos em comissão, os cargos efetivos, as funções gratificadas, os
níveis e vencimentos, revoga integralmente a Lei Complementar nº 356, de 9 de fevereiro de
2018, e dá outras providências.
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